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A maioria dos condomínios que elege ou contrata um síndico
profissional toma essa atitude por ninguém do edifício desejar
assumir a função ou por existir conflitos entre os condôminos
que, em muitos casos, resultam em grupos que se digladiam,
semelhante às brigas de torcidas organizadas. Existem àqueles
que optampela contratação do síndico profissional acreditando
que, efetivamente, se trata de uma pessoa habituada a lidar
com as situações cotidianas de um condomínio e que trará
maior celeridade na resolução dos problemas e demandas do
condomínio.
Ocorre que, em muitos casos, os condôminos se deparam

com síndicos que não agem em prol do condomínio, sendo
inertes ou trazendo mais problemas do que soluções, além de
insistirem na aprovação de obras com gastos excessivos sem a
prévia análise de orçamentos e projetos.
Escrevemos este artigo após recebermos relatos de atitudes

de síndicos que, após eleitos, informamqueo seuexpediente se
encerra às 17h e que não estão disponíveis aos fins de semana,
comose situações condominiais agendassemhorárioparaocor-
rer ou fossem previsíveis.
É o caso de uma bomba hidráulica que estoura e vaza nas

áreas comuns do condomínio ou que invade o apartamento de
condômino, problema este que poderia ser sanado com a con-
tratação imediata de um técnico que diminuiria os prejuízos.
Ou, ainda, situação emquehá tentativa de furto no condomínio
em um fim de semana, no qual o assaltante tira o portão do
trilho da garagem e a situação precisa ser resolvida imediata-
mente para garantir a segurança dos condôminos. A inércia do

síndico agrava os prejuízos com a demora.
Em outros casos, os síndicos informam que devem ser feitos

três orçamentos para realização de um reparo urgente e bus-
camaaprovaçãodo conselho fiscal docondomínio, esquecendo-

sequeações emergenciais independemdeautorizaçãodos con-
dôminos e que demandam uma ação rápida.
Essecomportamentotemdesacreditadoaboafamadossíndicos

honestos, queagemcomrespeitoàs leis eaosmoradores, buscan-
doprestar um serviço deexcelência. A grandemaioria dos síndicos
éséria,forneceasinformaçõesedocumentossolicitadosdeimedia-
to, presta contas com transparência, age em favor da coletividade
com uma assessoria jurídica imparcial, redige a ata de imediato
sem subtrair, alterar as manifestações dos condôminos ou distor-
cer o quórum que, no caso de dúvida, deve prevalecer omaior.

SÍNDICO PROFISSIONAL NÃO É DONO DO PRÉDIO
Diante dessas situações absurdas, é importante que todos os

condôminos acompanhem as atividades do condomínio e do
síndico, pois são eles os beneficiados – ou prejudicados – pelos
mausprofissionais eleitos eque sofreramas consequências com
a demora na resolução dos problemas que podem, inclusive,
gerar processos desnecessários no condomínio.
É importante lembrar que o síndico profissional é um presta-

dor de serviços que pode ser destituído a qualquer tempo, com
ousemmotivaçãoespecífica, devendoos condôminos seatenta-
rema sua atuação, cobraremas ações e se necessário, convocar
assembleia para eleição de novo síndico.

SÍNDICO PROFISSIONAL, A NECESSIDADE DE
FISCALIZAÇÃO PARA EVITAR PROBLEMAS
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EDITAL 
27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte- MG. Edital de Citação prazo de 20 dias. 
O MM. Juiz de Direito Cássio Azevedo Fontenelle, da 27ª. Vara Cível desta Comarca, 
na forma da lei, etc., faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os 
autos nº. 5103856-87.2017.8.13.0024, da ação Monitória que a Autora: FUNDAÇÃO 
MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CNPJ: 17.253.253/0001-70 move contra 
PRISCILLA GUIMARÃES LIMA - CPF: 124.368.636-79. Em síntese, alega o Autor, 
ser credora da importância de R$ 6.703,08 (seis mil, setecentos e três reais e oito 
centavos), proveniente da prestação de serviços educacionais à Ré no período 
relativo ao 2º Semestre do ano de 2012, tendo a referida aluna cursado regularmente 
as disciplinas oferecidas relativas ao curso de ARQUITETURA E URBANISMO, 
aduzindo que a despeito da regular prestação dos serviços, a Requerida não efetuou 
o pagamento das parcelas vencidas no referido período, restando, pois, inadimplente. 
 !!"#$%&'()'&')$%*+%,-*.$%()'%!'/*%0'1'&#"-*0*%*%2"1*34+%0*%56$%7+&%#*-0*0+$%7*&*%
pagar a importância de R$ 6.703,08 (seis mil, setecentos e três reais e oito centavos), 
-+%7&*8+%0'%9:%;()"-8'<%0"*!$%*2&'!2"0+!%0'%/)&+!%.'=*"!$%0'!0'%*%2"1*34+$%+)$%!'%>+&%
o caso, para que ofereça embargos, nos termos da Lei; apresentados embargos, a 
 )1+&*%&'()'&%!'/*#%'!!'!%/).=*0+!%"#7&+2'0'-1'!$%2+#%*%2+-!'()'-1'%2+-0'-*34+%
da Ré ao pagamento do valor ora cobrado, devidamente corrigido e com a incidência 
0'% /)&+!% .'=*"!$% 0'!0'% *% 2"1*34+?% !'/*% *% &6% 2+-0'-*0*% *+% 7*=*#'-1+% 0'% 2)!1*!@
emolumentos e honorários advocatícios, estes últimos calculados no importe de 20% 
(vinte por cento) do valor da condenação. A ré PRISCILLA GUIMARÃES LIMA - CPF: 
124.368.636-79, foi citada por edital, e em face de ausência de manifestação, lhe 
foi nomeada a Defensoria Pública do Estado, como curadora especial, sendo que 
>+"%7&+.*1*0*%!'-1'-3*%/).=*-0+%7&+2'0'-1'!%+!%7'0"0+!A%B+#%+%1&C-!"1+%'#%/).=*0+%
0+% *2D&04+% ()'% /).=+)% +% &'2)&!+% 0'% *7'.*34+% "-1'&7+!1+% 7'.*% &6$% *% 7*&1'% *)1+&*%
ingressou com o cumprimento de sentença, apresentando planilha de cálculo no 
valor de R$19.937,64 (dezenove mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e 
()*1&+%2'-1*E+!<$% &'()'&'-0+%*% "-1"#*34+%0*% &6@'F'2)1*0*%-+!% 1'&#+!%0+%*&1A%:9G$%
§2º do CPC. E, tendo sido a ré citada por edital na fase de conhecimento, tem 
 !"#$%$&'$!$()'*+!*!,&*+)(*($!($!)&')-./+*!& %!'$#- %!( *#'0!12345674!8!$!*#'0!163!
e seguintes, ambos do CPC para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 
pagamento da importância supracitada, voluntariamente, acrescida de juros. 
9(:$#'$/%$! ;'# %%)-4!<;$!&= !#$*+)>*( ! !"*?*-$&' ! !(@A)' !%$#.!*B#$%B)( !
($!-;+'*!($!($>!" #!B$&' !$4!'*-A@-4!($!C & #.#) %!($!*(: ?*( !($!($>!" #!
centoAH$% 7*&*% 2+-!1*&$% 'F7'0")I!'% +% 7&'!'-1'% '0"1*.% ()'% 0'E'&J% !'&% 7)K."2*0+% 7+&%
3 (três) vezes no espaço de 15 (quinze) dias as três publicações, uma vez Diário 
L)0"2"J&"+%H.'1&M-"2+%'%7'.+%#'-+!%0)*!%E'8'!%'#%/+&-*.%0'%2"&2).*34+%.+2*.$%'$%()'%
!'&J%*,F*0+%-+%.+2*.%0'%2+!1)#'%-'!1'%>+&+A%N'.+%O+&"8+-1'$%*+!%P:%0'%/)-Q+%0'%RPRSA%
O Dr. Cássio Azevedo Fontenelle . Luciano Fábio Marques de Brito, Escrivão Judicial.
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Osíndicoprofissional é
umprestador de serviços
quepode ser destituído a
qualquer tempo
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